
E . B . 2 , 3 D r .  J o a q u i m  M a g a l h ã e s -  F a r o  

Fala com os teus colegas e forma uma lista!!!! 

Aspetos a ter em conta: 

 

- Prazo de entrega das listas: de 24 de outubro a 24 de novembro; 

- As listas devem ser constituídas por 10 candidatos (com indicação do nome, ano, turma); 

- Cada lista deve apresentar no máximo 3 medidas e cada uma delas deverá ser acompanhada 

de um argumento que a fundamente. 

COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR—Sala de Estudo (Prof.s Maria de Fátima Gil, Ivone Pinto, Ana Bela Moreira, Rui Poeira) Contacta 


